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ATA DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE DEZEMBRO DE 2016 7 

 8 

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, o Conselho 9 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Catarina 10 

(CEDCA/SC) reuniu-se em Assembleia Extraordinária, na sala de reuniões 11 

Darcy Ribeiro da SST, às 13h30min, com a presença dos seguintes 12 

Conselheiros: *GOVERNAMENTAIS: Adriana Polli da Silva (SCC), Viviane 13 

Silva da Rosa (SED), Iza Maria do Rozário Andrade e Cristiane Eller (SJC), 14 

Maria Aparecida Pires (SES), Maíra Marchi Gomes (SSP/PM/PC); *NÃO 15 

GOVERNAMENTAIS: Lizandra Vaz Salvadori (Forum PFVESIJ), Jaime R. N. 16 

Soto (ASCK), Cláudio Eberle (Cáritas), Francine Cardoso da Silva (CCEA), 17 

Elaine Paes e Lima (OMEP/SC), Tatiane Marafon (APAIS). Também se fizeram 18 

presentes: Maria Elisa de Caro (Diretora de Direitos Humanos) e Marilene 19 

Rodrigues Correia (ASCOM/SST). JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA: SST 20 

(Karina – agenda externa), ACCT (Janete – agenda externa de última hora), 21 

FINER (Erli – compromisso profissional), IJEA- Dom Bosco (Fernanda – 22 

agenda externa), CDHC (Paulo e Maria – agenda profissional). Os demais 23 

conselheiros ausentes não apresentaram justificativa. A Conselheira Elaine, 24 

Coordenadora Geral do CEDCA/SC, acolheu a todos os presentes declarando 25 

abertos os trabalhos desta plenária discutindo outras temáticas, pois como não 26 

teve quorum, não houve a possibilidade de seguir a pauta prevista em que 27 

deveriam ser colocados em votação os seguintes documentos: Edital de Projetos, 28 

alteração da Lei do CEDCA e alteração da Lei do FIA. *Alteração de ONG no 29 

CEDCA - A Conselheira Elaine apresentou oficio que efetiva a participação do 30 

Centro de Direitos Humanos e Cidadania de Lages – CDHC com uma cadeira 31 

no CEDCA substituindo a Associação Joinvilense para a Integração dos 32 

Deficientes Visuais - AJIDEVI de Joinville que se afastou do CEDCA. 33 

Apresentou o ofício com a indicação dos representantes: Paulo Roberto Coelho 34 

de Oliveira como titular e Maria Odete da Costa como suplente que não estão 35 

presentes nesta plenária, pois o trâmite de mudança  aconteceu esta semana sem 36 

tempo há para agilizar a vinda destes de Lages, mas já confirmaram presença 37 

nos dois últimos encontros deste Conselho. Dona Elaine ainda destacou sobre a 38 

ausência da Secretaria da Comunicação – SECOM, das plenárias do CEDCA há 39 

quase dois anos, embora este Conselho tenha cobrado insistentemente a 40 

participação de suas representantes ou até pela substituição destas. Sendo assim, 41 

na reestruturação da Lei do CEDCA, existe a proposição para que esta secretaria 42 

seja retirada, sendo substituída pala Secretaria de Planejamento e outras mais a 43 

serem acrescentadas. Reforça que a SECOM é dispensável, pois a Assessoria de 44 

Comunicação – ASCOM/SST desta equipe gestora está dando todo suporte ao 45 

CEDCA, sendo muito presentes em todas as atividades que o CEDCA propõe, 46 



tanto na cobertura dos eventos quanto no apoio à organização destes. *I 47 

Colóquio Estadual sobre o FIA - A Conselheira Elaine falou sobre este 48 

importante evento que acontecerá dia 07 de dezembro de 2016, das 08h30min às 49 

17h, no auditório Antonieta de Barros da ALESC. A Secretária Executiva Lidia 50 

falou sobre os convidados para as mesas que já confirmaram presença, solicitou 51 

apoio dos (das) Conselheiros (as) Estaduais para darem suporte no momento do 52 

credenciamento e registro de autoridades, recepcionando os participantes do 53 

evento. As Instituições que receberam recursos do FIA/SC para desenvolverem 54 

seus projetos, apresentarão o resultado destes no evento e também receberão 55 

certificação que serão entregues pelos (as) conselheiros (as) que se farão 56 

presentes no Colóquio, assim distribuídos: Combemtu de Laguna – Viviane, 57 

FINER de Lages – Iza, ABAM de Blumenau – Cristiane, Bairro da Juventude de 58 

Criciúma – Jaime, Acustra de Laguna – Lizandra, Lar Padre Jacó de Itajaí – 59 

Maíra, Cruz Azul de Blumenau – Adriana, valorizando a todos. Os participantes 60 

do evento receberão declaração de participação, entregue no ato do 61 

credenciamento. A ASCOM/SST fará cobertura de todo o evento. A Conselheira 62 

Elaine informa que a ONG Crescer de Balneário Camboriú (com sede em Itajaí 63 

e que atua com o Programa Jovens Aprendizes) foi convidada para fazer o 64 

protocolo e o cerimonial, solicitando apenas transporte. Está aguardando retorno 65 

desta ONG. O texto do cerimonial será elaborado pela Conselheira Elaine que 66 

socializará com os demais Conselheiros para sugestões. Para este evento não 67 

haverá coffee break, portanto foi solicitado à SST a disponibilização de 10 68 

garrafas de café para o período da manhã e mais 10 para o período da tarde, já os 69 

biscoitos serão doados pelos (as) conselheiros (as) do CEDCA conforme 70 

deliberado na plenária. Campanha FIA – A senhora Marilene – assessora de 71 

comunicação da ASOM/SST, apresentou as novas peças construídas para a 72 

campanha do FIA/ 2016/2017 via facebook, instagran e demais mídias sociais. 73 

Estas peças são constituídas de fotos com crianças alegres e com frases 74 

impactantes que chamam atenção de quem tem interesse m destinar seus 75 

recursos do seu imposto de renda ao fundo para infância e adolescência – FIA. 76 

Essas peças serão terão um custo de, no máximo dez mil reais (10.000,00), pois 77 

foi o acordo feito com este conselho, através da coordenadora geral. Colocadas 78 

em votação, as peças apresentadas foram aprovadas por unanimidade com 79 

algumas sugestões de alteração do tamanho da letra e ainda para utilização de 80 

fotos de crianças que representem situações variadas da vivência infantil. A 81 

senhora Marilene repassará as peças para que os (as) Conselheiros (as) do 82 

CEDCA faça divulgação também em suas mídias sociais. A Conselheira Iza 83 

questiona sobre o material que foi impresso para a campanha do FIA no início 84 

deste ano, pois em sua secretaria foi distribuído tudo, mas o MPSC enviou mais 85 

caixas deste material que estão lá estocados sem serventia. Nada foi deliberado 86 

acerca desta discussão. A Senhora Maria Elisa, diretora dos Direitos Humanos 87 

DIDH/SST, informou que no dia 06 de dezembro participará de uma reunião 88 

com o Ministério Público do Trabalho MPT, Conselho Estadual dos Povos 89 

Indígenas – CEPIn e Diretoria do Trabalho, Emprego e Renda – DITE/SST para 90 



discutir sobre a situação das mulheres e crianças indígenas que vendem seus 91 

artesanatos no centro da cidade de Florianópolis e que ficam em situação de 92 

vulnerabilidade, pois não tem lugar para se abrigarem à noite nem mesmo fazer 93 

suas refeições. Esta retornará ao CEDCA com as deliberações desta reunião. 94 

Sem a possibilidade de votação, por falta de quorum, a Conselheira Elaine, 95 

registra que o edital de chamada pública para projetos tem a proposição de dois 96 

pontos importantes: *as ONGs tenham abrangência regional e/ou estadual e 97 

*que atuem com atendimento socioeducativo do meio aberto – CASEPs e Casas 98 

de Semiliberdade. Quanto às alterações da Lei do CEDCA e do FIA, estas serão 99 

reenviadas aos Conselheiros (as), via e-mail, para sugestões. Nada mais havendo 100 

a tratar, a sessão plenária foi encerrada pela Coordenadora Elaine, que agradeceu 101 

a presença de todos e concluiu que o CEDCA/SC está de parabéns, pois tem 102 

desempenhado muito bem o seu papel deliberador de Políticas Públicas em prol 103 

das Crianças e Adolescentes de Santa Catarina. Eu, Lidia Vargas Peixer, 104 

Secretária Executiva do CEDCA, lavrei esta Ata que será aprovada e assinada 105 

pelos presentes. 106 


